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Carta Circular nº 01/2024/CEP/RE/IFPB

Assunto: Recesso Institucional

À comunidade acadêmica do IFPB e Instituições de Pesquisa Correlatas

     Em virtude do Recesso Institucional dos docentes do IFPB, o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba vem a público esclarecer que estará
funcionando em condição excepcional, conforme especificado abaixo.

1) Os protocolos de pesquisa, submetidos na Plataforma Brasil, só serão recebidos e analisados após o
período do recesso.

2) Durante o recesso, a secretaria do CEP/RE/IFPB continuará atendendo a comunidade acadêmica do
IFPB.

3) Os protocolos de pesquisa, postados na Plataforma Brasil durante o período de recesso, mesmo com
a análise documental aprovada, só serão avaliados na primeira reunião ordinária do ano de 2025.

4) Entre os dias 02 a 31 de janeiro 2024 (férias docentes) não haverá reuniões ou avaliações de
protocolos de pesquisa.

    Por fim, esclarecemos que, de forma contínua, os pesquisadores, participantes e demais envolvidos
nas pesquisas serão assistidos pelo CEP e/ou CONEP nos endereços e canais especificados abaixo:

Comitê de Ética em Pesquisa - CEP/RE/IFPB Rua João da Mata, 256, bairro: Jaguaribe, 58.015-020,
João Pessoa - PB. Telefone: (83) 3612-9725. e-mail: eticaempesquisas@ifpb.edu.br

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CONEP/CNS/MS. Tel.: (61) 3315-5886/5887. SRTVN -
Edifício PO 700 - Quadra 701 - Lote D - 3º andar – Ala Norte. CEP: 70.719-040 – Asa Norte –
Brasília/DF. e-mail: conep.cep@saude.gov.br

Atenciosamente,

Leandro José Medeiros Amorim Santos

Vice-Coordenador do CEP/RE/IFPB
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